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Prefácio 
A Assembleia das Regiões da Europa, representante político de 250 regiões europeias, teve um papel activo na fundação do projecto de Constituição Europeia. O texto final do Tratado que estabelece uma Constituição para a Europa, já foi aprovado pelos Chefes dos Estados Membros, agora é hora dos Parlamentos e cidadãos da União Europeia se pronunciarem. O processo de ratificação representa um desafio bem maior que a própria elaboração do projecto de Constituição Europeia. O principal obstáculo à aprovação é a falta de informação à disposição dos cidadãos, não só relativamente ao conteúdo do Tratado, mas também, às suas implicações práticas para a vida dos cidadãos europeus. As regiões têm um papel chave: devem assegurar que os cidadãos tenham um fácil acesso à informação e proporcionar um conhecimento que permita ao cidadão tomar uma decisão informada nos referendos que terão lugar em vários Estados Membros. 
A ARE produziu este pequeno guia com o intuito de levar aos decisores políticos e responsáveis regionais informações sobre a Constituição e os ajudar a responder às questões práticas que lhes possam ser colocadas pelos seus cidadãos.
Este guia constitui um dos elementos de uma ampla campanha de informação promovida pela ARE sobre a Constituição, através da qual pretende dar o seu apoio a uma melhor compreensão do Tratado e, ao mesmo tempo, contribuir para a criação de uma União Europeia mais acessível e transparente para todos os seus cidadãos.
Riccardo Illy
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Presidente da ARE

e Presidente da Região de Friuli Venezia Giulia 
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O que é a Constituição Europeia?
Para que uma organização funcione eficazmente deve dispor de regras e procedimentos que determinam a tomada de decisões, quais são as suas competências, a sua organização e estrutura
Uma Constituição é um documento único que apresenta as regras e os procedimentos de uma organização ou Estado. A maioria dos Estados dispõe de constituições oficiais escritas, que definem os poderes do governo, do parlamento e dos tribunais, e enunciam os direitos dos cidadãos.

A União Europeia, ou a Comunidade Europeia do Carvão e do Aço tal como era designada aquando da sua criação, foi constituída, originalmente, por seis Estados que reunidos assinaram um acordo, ou tratado, onde apresentaram as suas regras de procedimento. À medida que outros países integraram a organização, esta evoluiu para a Comunidade Económica Europeia, as Comunidades Europeias e, finalmente, a União Europeia. Foram assinados novos tratados emendando o tratado original, para ter em conta os novos Membros e garantir o funcionamento contínuo das estruturas enquanto a organização evoluía.
O resultado foi uma União Europeia fundamentada numa série de Tratados (tais como o Tratado de Amesterdão e de Maastricht), cada um emendando o seu anterior, na ausência de um único documento claro que apresente as regras operacionais da União.
O objectivo do Tratado que estabelece a Constituição é substituir o conjunto dos tratados existentes e coligir todas as regras e regulamentos do funcionamento da União Europeia num único documento.
Assim sendo, a Constituição pode dar à União Europeia um objectivo mais claro e oferecer aos cidadãos um documento completo sobre o seu modo de funcionamento.
3_
Porque é que a Europa necessita de uma Constituição?
Hoje, a União Europeia é composta por 25 países que decidiram cooperar em vários domínios. Para que um tão grande número de países possa cooperar com sucesso, é necessário estabelecer regras e directrizes claras.
Actualmente, estas regras dispersas numa série de tratados, encontram-se numa situação complexa e não transparente. A concentração num único diploma irá melhorar esta situação.

As regras estabelecidas nos tratados anteriores não eram destinadas a assistir um tão grande número de Estados Membros a cooperar. O processo de composição da Constituição permitiu que se chegasse a um acordo sobre as emendas necessárias para ajudar a União alargada a funcionar com maior eficácia.

A Constituição moderniza as estruturas da União e sublinha, claramente, as políticas comunitárias, oferecendo assim um sentido de missão, e um conjunto de regras simplificado e acessível que os cidadãos conseguem compreender mais rapidamente. 
3_
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Como é que a Constituição foi elaborada?

A elaboração da Constituição foi um processo longo e meticuloso, onde participaram os 25 governos nacionais. O Tratado foi elaborado com a preocupação de criar um equilíbrio entre os interesses de todos os Estados Membros.

Representantes de grupos de interesses, os Parlamentos e a sociedade civil participaram igualmente neste processo de preparação. Durante mais de 18 meses, reuniram-se mais de 100 representantes para a preparação do texto. Ocorreram, igualmente, consultas regulares a outros grupos interessados na preparação do texto, nomeadamente, representantes dos poderes locais e regionais. Diversos ante-projectos da Constituição foram produzidos até se gerar um consenso entre os 25 Estados Membros. O texto final é um compromisso entre as principais exigências de cada um dos Estados Membros. Não engloba todas as solicitações de cada um dos Estados Membros, mas satisfaz a maioria das suas exigências.

Os Chefes de Estado e de Governo dos 25 Estados Membros assinaram a Constituição em Outubro de 2004, confirmando assim a sua convicção de que o novo Tratado vem, não só, reforçar a capacidade da União em funcionar eficazmente, mas, ao mesmo tempo, proteger os interesses nacionais fundamentais.
4_
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O que contém a Constituição?
A apresentação da Constituição é idêntica aos estatutos de uma organização ou de uma constituição nacional. Enquanto documento base de 25 países que trabalham conjuntamente, ela ascende, no entanto, a uma escala mais abrangente
A Constituição expõe, em primeiro lugar, a missão da União, seguida dos seus objectivos principais – uma série de afirmações sobre o que a União Europeia representa.
A segunda parte do documento é composta pela Carta dos Direitos Fundamentais da União, que apresenta os direitos e as liberdades de cada cidadão europeu.
A terceira parte da Constituição descreve os domínios de actividade da competência da União. Aqui existem poucas alterações em relação aos Tratados anteriores.

A Constituição concede, todavia, poderes acrescidos à União Europeia num pequeno número de domínios, nomeadamente, em matérias como a imigração e a política de asilo.

A última parte do texto apresenta o procedimento segundo o qual a Constituição seria adoptada, assim como o modo como esta poderá ser sujeita a emendas futuramente.

A Constituição contém, igualmente, diversos anexos, ou protocolos, que descrevem o modo como os parlamentos nacionais se devem empenhar no processo de tomada de decisão (Protocolo dos Parlamentos Nacionais), e como a União garantirá que não tomará decisões que são melhor prosseguidas a nível local, regional ou nacional (“Protocolo de Subsidiariedade”).
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De que modo é que o sistema estabelecido pela 
Constituição será mais vantajoso que o sistema actual?

A Constituição, provavelmente, nunca mudará de forma radical a vida do cidadão médio na Europa. Introduz, no entanto, um certo número de inovações em benefício dos cidadãos europeus.

A Constituição protege os direitos do cidadão através da inclusão da Carta dos Direitos Fundamentais da União. Esta Carta enuncia os diferentes direitos, como o direito à vida ou o direito à greve. A inserção da Carta na Constituição permite aos cidadãos verem os seus direitos humanos fundamentais consagrados pela lei. O objectivo da Carta não é o de mudar as leis internas existentes nos Estados Membros, mas assegurar que as leis adoptadas futuramente a nível europeu respeitem as suas disposições.

A Constituição reforça a participação dos cidadãos no processo de tomada de decisão, e permite que enviem petições às instituições europeias para que sejam tomadas decisões sobre as questões que lhes interessam. 
A Constituição torna o trabalho da União mais transparente para os cidadãos. No passado, o trabalho do Conselho – organismo composto pelos Ministros dos Estados Membros – foi criticado por adoptar legislação à porta fechada. O público não sabe que compromissos são propostos, nem como cada Estado Membro votou. De acordo com a Constituição, o Conselho tomará assento em audiência pública quando este legislar, para que o público e a imprensa possam ver e explicar o processo legislativo no seu todo.
A Constituição garante que as decisões são tomadas a nível europeu unicamente quando as questões não podem ser melhor decididas a nível local, regional ou nacional. Concede aos poderes locais e regionais o direito – através do Comité das Regiões – de levar a Comissão Europeia a tribunal se esta tentar criar legislação que viole este princípio.
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Quais são as mudanças essenciais

Introduzidas pela Constituição?

Como consequência do recente alargamento da União Europeia a 25 países, o processo de tomada de decisão ficou mais complexo. A Constituição tenta adaptar as regras actuais relativas à tomada de decisão a fim de assegurar que as instituições europeias continuem a funcionar eficazmente.

Na Europa a 25, é impossível que cada decisão da União Europeia seja tomada por unanimidade. Se tal fosse necessário, seria muito difícil tomar decisões substanciais e a União gradualmente cairia em grandes impasses.

A Constituição aumenta o número de domínios nos quais as decisões podem ser tomadas por maioria. Porém, nos domínios-chave particularmente sensíveis para os Estados Membros, como as questões fiscais e a defesa, as decisões só podem, ser tomadas, por unanimidade.

A Constituição prepara uma Política Externa Comum da União e cria um novo cargo – o Ministro dos Negócios Estrangeiros da UE – que representa a União no exterior, posto que não substituirá, todavia, os Ministros dos Negócios Estrangeiros nacionais.

A Constituição inclui a Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, que anuncia os direitos dos cidadãos europeus.

A Constituição dá mais poder ao Parlamento Europeu – instituição eleita directamente pelos cidadãos – concedendo-lhe o direito de voto na maioria das decisões comunitárias.
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Quando é que a Constituição é adoptada?

A Constituição só será adoptada quando ratificada – ou aprovada – pelos 25 Estados Membros.

Cada Estado Membro dispõe das suas próprias regras para proceder à aprovação de novos tratados europeus. Em alguns países, a decisão é tomada através de votação parlamentar. Noutros, a lei estipula a realização de um referendo de forma a permitir aos cidadãos decidirem.

Em determinados países não existe legislação a este respeito, cabendo, então, ao governo decidir da realização, ou não, de um referendo. Muitos países nesta posição, determinaram que os seus cidadãos deveriam ter a oportunidade de se pronunciarem sobre esta questão tendo decidido fazer um referendo.

Todos os Estados Membros deverão chegar a uma decisão antes do mês de Novembro de 2006.

Se os 25 Estados Membros aprovarem a Constituição até este período, esta será adoptada.

8
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O que acontece se o meu país não 
aprovar a Constituição?

O próprio documento da Constituição menciona que só será adoptado se todos os Estados Membros o aprovarem.

Se, em Novembro de 2006, existirem Estados Membros que não tenham aprovado a Constituição, porque a população votou contra ou porque o parlamento nacional a rejeitou, o Conselho Europeu reunir-se-á a fim de decidir como proceder.

Dizer “não” à Constituição não significa, necessariamente, que um país tenha que deixar a União Europeia. Se um ou vários países disserem não, a União, provavelmente, tentará encontrar uma solução de forma a permitir ao país continuar a fazer parte da organização, quer tentando reformular os domínios da Constituição que se revelaram inaceitáveis, quer permitindo ao país permanecer subordinado aos tratados existentes.

Se a Constituição não for aprovada, a União não parará subitamente de funcionar, nem cessará de existir. A UE dispõe de uma série de tratados sobre os quais estabelece o seu trabalho. Se a Constituição não for aprovada, estes tratados permanecerão em vigor.

Todavia, estes tratados não se destinavam a uma “Europa a 25”; por conseguinte, haverá a necessidade de desenvolver legislação adicional a fim de garantir à União um funcionamento o mais eficaz possível. Este será um processo bem mais lento e de menor alcance que o projecto evidenciado pela Constituição Europeia.

10__
A Constituição reforça o poder 

das instituições europeias?

A Constituição não alarga de forma considerável o leque dos domínios políticos onde as decisões são tomadas a nível europeu.

Os governos nacionais conservam os seus poderes em matéria de tomada de decisões em domínios como a defesa, a política externa ou a fiscalidade.

A Constituição estipula que as decisões, na União Europeia, devem ser tomadas ao nível mais próximo possível dos cidadãos. A União intervém, apenas, quando os resultados desejados não podem ser atingidos através de acções a nível local, regional ou nacional.

A Constituição atribui mais poder ao Parlamento, única instituição europeia directamente eleita pelos cidadãos. Consequentemente, aumenta a responsabilidade democrática da União Europeia, bem como a capacidade dos cidadãos em influenciar as decisões comunitárias. 
A Constituição concederá, igualmente, mais poder aos parlamentos nacionais no que concerne às questões comunitárias. Poderão votar e decidir, ou não, fazer oposição a aspectos específicos da legislação.

A Constituição tornará o processo de tomada de decisão comunitária mais transparente uma vez que os cidadãos saberão como o seu governo votou sobre uma decisão particular.

11_
A Constituição cria um «super Estado» europeu?

Não, o objectivo da Constituição não consiste em criar um “super Estado”. Os governos nacionais são os actores chave da União Europeia, assim como o Parlamento Europeu que é eleito directamente pelos cidadãos. As decisões, a nível europeu, são também tomadas pelos deputados que representam os interesses do seu país ou dos seus eleitores.

O órgão não eleito – a Comissão Europeia – tem apenas o direito de propor a legislação e de velar pela sua aplicação. A Comissão não está habilitada a tomar decisões no que concerne à legislação que é adoptada. Possui um papel similar ao da administração pública nos Estados Membros.

A Constituição estabelece claramente a relação entre as instituições da União Europeia e os Estados Membros. Declara que a União é o servidor dos Estados Membros e que todos os seus poderes advêm dos Membros.

A Constituição declara que as leis que regem a União são preeminentes sobre as leis dentro dos Estados Membros. Mas isto não é novidade. Um país que adere à União, em primeiro lugar, aceita respeitar este princípio. Se o novo tratado não for aprovado, a legislação Comunitária continuará a ter a preeminência sobre a legislação nacional como actualmente.  

12_

A constituição põe em perigo os serviços públicos no meu país?

No início, a Comunidade e de seguida a União Europeia foram construídas à volta de um projecto económico que tinha em vista a formação de um mercado comum e a livre circulação das pessoas, das mercadorias, dos capitais e dos serviços. Estas cláusulas estão inscritas nos Tratados europeus actualmente em vigor.
O Tratado que estabelece a Constituição Europeia completa esta união económica pela vertente política que concede, pela primeira vez, garantias aos cidadãos e preserva os seus direitos à educação, protecção da saúde, segurança social, assistência social, apoio à habitação, fundo de desemprego, tal como previsto pelas legislações e práticas nacionais, conforme as regras estabelecidas pelo direito da União.

13_

A Turquia será membro da União Europeia se a Constituição for aprovada?

Não, a decisão relativa à entrada da Turquia na União Europeia não está, em caso algum, relacionada com a aprovação da Constituição. Trata-se de uma questão distinta.
A Assembleia das Regiões da Europa (ARE)

É a organização política das regiões na Europa e seu porta-voz a nível europeu e internacional.

A sua vocação: defender os interesses das regiões no processo político e desenvolver a cooperação inter-regional.

250 Regiões de 30 países europeus e 12 organizações inter-regionais são membros da ARE.
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Para informações complementares sobre a Constituição Europeia, pode contactar:

Assembleia das Regiões da Europa

Bureaux Europe

20, Place des Halles

67000 Strasbourg

France

67000 Strasbourg

France

Tel.: +33 3 88 22 07 07

Fax: +33 3 88 75 67 19

E-mail: secretariat@a-e-r.org
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